
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE

CUIDANDCI DA I{O§SA GENTEI

CONTRATO ESPECIAL DE
DIREITO ADMINISTRATIVO POR
EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICo, CoNT.0RME o
DISPOSTO NA LEI I}TUNICIPAL N."
339 DE 01 DE MARÇO DE 2000.

Pelo presente lnstrumento de Contrato Adrninistrativo para admissão temporária de pessoal por
excepcional interesse público- na forma do Art. 37. IV da Constituigão Federal, do Artigo 97,
inciso VII da Constituição Estadual, da Lei 339/2000 deste Município, e autodzada pelo Decreto
Enrergencial n" 003i2025, bem como pela Portaria n." 01412025 de 02 de jaaeiro de 2025, de urn
lado o Municipio de Frei Miguelinho, Estado de Pemambuco, pessoa jurídica de Direito Público.
inscrito no CNPJ sob o n' 11.361-854/0001-10, com sede à Avenida Presidente Kennedy, s/n.
Centro, Frei ,Miguelinho/PE, CEP: 55.780-000, neste ato representado pelo Excelentíssimo
Senhor JOSf, LINDONALDO DE FRANÇA, brasileiro. casado, empres:áLrio. portador da
Caneira de ldentidade n.' 5.415.774 SDSIPE e inscrito no CPF sob n." 026.5,11.404-07, residente
no Condominio Villas Residence, estagão experimental, ín, a0ó surubim-PE, do outro lado, o
Sra. EDUARDA STERFANNY VENCESLAU DE lllOURA, brasileira- solteira residente e

domiciliada à Rua da Saudade n" 89 -Centro - Frei Miguelinho - PE, poúadora da Cédula de
Identrdade sob o n.'10.452.482 SDS/PE e Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o n.o
138.111.754-67. doÍavante denominados ConÍatante e ConÍatados, Íespectivamente, nas

condições e cláusulas abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

Prestará serviços a CONTRATAI{TE, no âmbito para atender a situação de excepcional
interesse público, conforme as leis que âutorizâm a excepcionalidade para as contÍataçôes por
tempo determinado, cuja necessidade de contratação de: Profissional devidamente qualificado
para trabalhar como Visitador, do Prograrna Criança Feliz PCF, junto à Secretaria Municipal de
Assisténcia Social, deste Município.

SUBCLATISTILA PRIMEIRÀ

Consíderando a essencialidade do serviço para o qual e fixado supra mencionado e a inexistência
de profissional qualificado concursado nos quadros do Município, surge a situação de excepcional
interesse público.

O serviço prestado pelo CONTRATADO tem local previamente determinado pelo
CONTRÂTANTE e deve ser realizado pelo período de 40h (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA_ DO REGIME JURIDICO

O presente instrumento tem natuÍezâ de Contrato Especial de Direito Administrati\.o, sendo então
regido pelas regras constantes na Lei Municipal n.'339/2000, de 0l de maryo de 2000.

CLÁUSULA TERCf,,IRA _ DO PAGAMENTO

O contratâdo receberá mensalm€nte do contrâtânte, a impoÍância de RS t-518,00 (Urn rnil
quinhentos e dezoito reais), inclusos na folha de pagamento dos dernais sen/idores deste
município, e serão reajustados nâ mesma época e percentual concedido ao funcionalismo Público
Municipal.

Âv. Prêsidetrtê Kemedy, 275 I CcntÍo I FrÊi Miguclhho - PE I Foúe/Fax: (81) 375 t.l107 I CN!J: t 1.36t.854/0001- 10

!AÍáCjIaj)é

---;;;;\--
'§

Sauodo

SUBCLAUSULA SEGUNDA

c0l'rÍRAT0

N'-g:l-:J-



PREFEITURA MUNIC}PAL DE

-

CUIDANDO DA }'IO§SA GENTEI m

STIBCLATiSULA PRIMEIRA

Da remuneração paga ao CONTRATADO. serão deduzidos os percentuais correspondentes iárs

contribuições previdenciárias e de irnposto de renda se for o caso.

CLAT]SULA QTJARTA _ DO PRAZO

O referido conúato terá o prazo de 12 (doze) meses, podendo ser renovado, respeitado o prazo do
artigo 5", da Lei 339/2000 de 01 de março de 2000.

CLÁUSULA QUINTA - DÂS OBRIGAÇÕES

O CONTRATANTE obriga-se a fomecer ao CONTRATADO todos os meios e materiais
necessáios para o exercício de seu oÍicio.

SUBCLAUSULA PRIMEIRA

O CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais,
subrnetendo-se. inclusive, no que couberem, às san$es disciplinares.

STJBCLATISL]LA SEGUNDA

A fiscalização da execução dos serviços prestados pelo contratado será efetuada pela contratante
atrâvés da SecÍetaria Municipal de Ação Social, neste ato representada pela Secretári4 Adriana
Alves Assunção Barbosa.

CLÁUSULA SEXTA

As despesas dos serviços objelo deste ContraÍo correrão por conta da dotação orçamentária
vigente no orçamento atual do Município de Frei Miguelinho.

C[Á[.SULA SÉTIMA _ DA RESCISÃO CONTRATUAL

O presentÊ Contrato Administrativo terá eficácia Íind4 sem gerar direito a qualquer indenizaçào
ou reclamação se, dumnte sua vigênci4 vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco TCE/PE, desde a ocasião em que vier a ser publicada a decisão no
Diririo Oficial do estado.

STIBCLATISIJLA PRIMETRA

O presente conrâto seú rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, tão logo se.ja

declarado por ato oficial da mesrn4 o término da situação de excepcional interesse público.

SIÍBCLAUSI]LA SEGUNDA

A CONTRATADA poderá a qualquer tempo, rescindir o presente instrumento. desde que

requeira por escrito o seu afastaÍnento de suas atividades o Prefeito do Município.

CLAUSULA OITAVÀ
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FREI MIGUELINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CUIDANDO DA NOSSA GENTEI

--As partes conÍatantes poÍ estâÍem de comum acordo, elegem o foro da Comarca do Município de
Santa Maria do Cambucâ Estado de Pemambuco, para dirimir dúvidas e contror,érsia decorrentes
da execução deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E, por estârem assim justos e contratados, finnarn o presente Contrato em duas vias de igual teor
e forma, na presença de duas testsÍnunhas abaixo assinadas.

Frei Miguelinho. ern 02 de janeiro de 2025

JOSE L DE FRA\ÇA
co TANTE

(rl*',Jo lE!,n,4 \,*,t^ <tr v|4..+,,-
EDUARDA S'ITRFÃNNY VENCESLÀU DE MOURA

CONTRATADO

.I'ESTEiU 
TIN HAS:

CPF: 19íbr964 -o)

NONIE;
CPF: 
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